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Iuutilcíflo DE PENAtvA

2o (SEGUNDO) TERMO AD|T|VO AO
CoNTRATO N'l3/2023, FTRMADO ENÍRE

o FUNDo MUNrcrPAr DE saúoe Do
muucípro DE PENATvA/MA E o
INSTITUTO VIVER, NA FORMA ABAIXO:

O Fundo rúunicipol de Soúde do Município de Penolvo/MA, inscrito no CNPJ
sob o no I 2.148.94810001 -78, sediodo no Ruq Morio Amolio Cunho, n" 23, Boino
Beiro Mor, nesto cidode, neste oto representodo por, Tônio Regino Rodrigues
Jordim, Secretório Municipol de Soúde, portodoro do RG no 0457277020172
SSP/MA e CPF n" 467,51 I .0ó3-00, dorovonte denominodo CONTRATANTE e o
lnstituto Viver, inscrito no CNPJ sob o no 21.851 .634/0001-28, com sede no Ruo
do Aririzol, no 39, Centro Comerciol Potío Aririzol, Solo 15, Boino Turú, CEP: ó50óó-
2ó5, Sõo Luís/MA, neste oto representodo por, Enio do Silvo Rocho, Direlor
Executivo, portodor do RG no 018624632001-l GEJUSPC/MA e CPF no

183.402.450-15, dorovonte denominodo CONTRATADA, têm, entre si, ojustodo
o presente Termo Aditivo oo Controto Administrotivo n' 1312023, resultonte do
Pregôo Eletrônico n'2812022, formolizodo nos outos do Processo Administrotivo
no 01712022-SEMUS, com fundomento no Lei Federol no 10.52012002 e,
subsidioriomente, no Lei Federol no 8.66611993 e olteroçôes posteriores,
oplícondo-se os demois normos regulomentores pertinentes à espécie,
medionte os seguintes clóusulos.

l.l.O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogor o vigêncio &
Controto Administrotivo no 1 3/2023.

2.1. A vigêncio do Controto fico prorrogodo por 12 (doze) meses, com inícb
em 30/0312024 e término em 30/0312025.

3.1. A prorrogoçÕo controtuol estó previsto no Clóusulo Segundo do
Controto, com omporo legol no Art. 57, inciso ll, do Lei Federol no
8.66611993.

4.1. A CONTRATANTE providencioró o publicoçôo deste Termo Aditivo no
imprenso oficiql do Município, como condiçôo de eficóciq do instrumento,
no formo do Art. ól do Lei Federol n" 8.ó6ó11993.
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5.I. Permonecem inolterodos todos os demois clóusulqs e condições do
Controto, celebrodos entre os porfes e nõo modificodos neste Termo
Aditivo.

E por estorem justos e controtodos, firmom os portes o presente Terrno
Aditivo, em 02 (duos) vios de iguol teor e formo, no presenÇo de 02 (duos)
testemunhos oboixo ossinodos. poro que juridicomente surfom os efeitos
legois e de direito.

Penolvo (MA), 27 de morço de2024
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TESTEMUNHAS

ASSINATURA:

ASSINATUR

lN STITUTO Assinado de forma
digital por INSTITUTO

VIVER:21 85 1 vrvER:2r85r634000128

6340001 28 ?âil:;:'iili'
Enio do Silvo Rocho

Representonte Legol
CONTRATADA

Tônio Regrn o gues Jo
Secretorio unicipol de Soúde
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§ 4o 0 tempo de mandato dos componentes e coordenação das
comissoes intersàtoriais é de dois anos.

§ 5a Sempre que se fizer necessário, o Comitê poderá criar comlssóes
intersetoriais temporárias ad hoc, com tempo de mandato e

composição adequadas às demandas das polÍticas e planos de
promoçâo, proteçáo e defesa de direitos da criança e do adolescente.

§ 6s As comissoes intersetoriais ad hoc podem contar corn integrantes
das comissões peÍmanentes e outros profissionais (especialistas),

especialmente designados para tal finalidade,
§ 7a As comissões intersetoriais permânentes podem criar grupos de
trabalho de natureza técnica, de caráter provisório, devendo ser
explicitados objetivos/fi nàlidade, atribuiçôes específicas componentes,
e tempo de funcionamentos claramente definidos. Os GTs devem ser
coordenados por integrantes oficiais do Comitê e sua criação e a

nomeação de seus integrantes efetivadas pela Coordenação Execu'riva
do Comitê.

Art. 9s As reuniôes plenárias colegiadas ordinárias deverão ocorrer
mensalmente, obedecendo um calendário anual aprovado em reunião
plenária colegiada, convocadas pela Coordenação Executiva.

§ la A Coordenaçáo Executiva poderá, justificada a necessidade,

convocar reuniôes plenárias colegiadas extraordinárias.
5 2o fu reuniões do Comitê, ordinárias ou extraordinárías, iníciar-se.ão
no horárÍo previsto na convocaçáo, com a presença da maioria simplei
de seus membros, ou meia hora após com qualquer número de
presentes e deliberará por maioria simples dos presentes.

§ 3e As decisôes devem ser tomadas preferenciàlmente por meio de
consenso e, na impossibilidade deste, por meio de voto da maioria
simples dos seus membros, sendo este restrito aos membros natos do
Comitê.

§ 4e As decisões devem ser reduzidas a termos e aprovadas por meio
elerônic0, no mais tardar, uma semana após reãlizadâ a reunião
plenária colegiada.
Art. 10. 0s atos de gestão e governança do Comitê são oficializados por

meio de atos normativos intemos e normas técnicas.

§ Ie Os atos administrativos inteÍnos objetam, entre outros, os atos de
estruturação interna do Comitê como criação de grupos de trabalho e

designaçáo dos seus membros e oficialização de normas internas
aprovadas pelo Comitê.

§ 2e As normas técnicas visam orientar os pÍocedimentos relativos aos

fluxos e protocolo de atendimento integrado às vítimas e testemunhas
de violência.

§ 3p As normas técnicas seráo encaminhadas aos conselhos municipais
setoriais a fim de subsidiar as Polítícas Públicas de enfrentamento e

combate às diversas formas de violência contra crianças e

adolescentes.
Art. 11. Por ocasião da sua prlmeira reuniáo plenária colegiada, o

Comitê deverá aprovar ato normativo interno detalhando os
procedimentos e normas de funcionamento do Comitê bem como o

plano e cronogr'art]à de trabalho.
Art. L2. O Comitê fará a inclusão em seu Plano de Trabalho, das
Capacitaçôes para a rede de proteção, englobando o fluxo e
possibilidades da revelação espontânea de situação de e a realização
dos demais procedimentos para a escuta especializada perante toda a

rede de proteção, além de CapacitaçÕes para toda a sociedade, no

sentido preventivo e protetivo,

Art. 13. O órgáo do representante do Poder Executivo na Coordenaçâo
Execuüva ficará responsável pelo suporte adminislrativo, estruturação
e garantia funcionamento da Secretaria Executiva do Comitê.
Art. 14. O Servidor Público MunÍcipal nomeado para compor essê
Comitê de Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades
regulares, quando das reuniôes e ações relativas à implantação da

escuta protegida no Municipio de Penalva /MA.
Art. 15. Os casos omissos do/a presente Decreto/Resolução serão
avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à Sessão

PlenárÍa do CI4DCA.

Art. 16. Os trabalhos do Comitê deveráo resultar em um documento
orientativo sobre a escutâ protegida, com diagnóstico situacional,
fluxos e protocolos, que precisarão ser remetidos e aprovados pelo

CMDCA

Art. 17. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçã0,

Penalva, 27 de março de 2024.
Ronildo Campos Sitva
PrcÍcito Municipal
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PROCÊSSO: 017/2022-SEMUS. ESPÉCIE: 2e Termo lditivs,{d:ôontrato
Administrativo nc 13/2023. PARTES: Fundo Municipal de §aúde do
Município de Penalva/MA (CNPJ ne 12.148.948/0001-78) e InStituto Viver
(CNPJ nq 21,851.634/0001-28). OBJETO: Prorrogação da,vígência
contratual. FUNDAMENTO: Art.57, lt, da Lei Federal ns
8.666/1993. UGÊNC|A: 30tO312024 a 301únA25. lS§l*ltUnA:
27 tO3 12024, SIGNATÁRIoS: Ronildo Carn pos 5i lva-Frefeltô,l,l u nicipal
(Contratante) e Enio da Silva Rocha-Represehtante Legal (Confatada).

Pubticado por: WALDENTR TORRÉ5jTDA ilLVA
Código identÍficadôn 04cf7 8b2:8gee5 a97 5Êlbl9*#i!89à8da

PREFEITURA MUNICIPÂL

EXTRÀTO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçO5 ile 08ü1p24

ÉXTRATO DA ÀTA DE RÉGtSTf,O DÉ pRIqOS Ne
0812024. REFERENTE AO PREGÀO ELETRONICO NC 3I/T023 DO
pRocEsso ADM|N|STRATIVO Np 443.0s.L012023-pMR. $lilDlDE
GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO, inscÍI6 no CNPJ

sob o no 05.282.801/0001-00, por intermédio da §EflETÂRtA
MUNICIPAL DE !iIFRAESTRUTURA, representada pelo St. ROZIEL
FRANCTSCO DA 5|LVA, nomeado pela Portaria no [f4/2022.
BENEFICIÁRIA: GUIMARAES AUTIO PEçAS LTDA, iNSCritA ft} CNPJ/MF

sob o número ns 35.307.249/0001-29, n€ste ato Íepresentül por pelo
senhorfoâo VIto dos Santos Guimarães., DO OBJETO: n4ilstro Oc
Preços para Futura e eventual contratação de emplsa para
aquisiçâo de lubrificantes para atender as demarJlt deste

Descrição itens registrados:

bõ lnr*'reac lunra.a' f."" F*,*tlr'il[* }[jft
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VALOR TOTAT REGISTRADO: R$ 69.699,50 (Sessenta a nove mil,
seiscentos e noventa e nove reais ê cinquenta cen!âUos). DÂ
VIGÊÍ{CIA; 0 prazo de validade desta Ata de Registro de ?reços será
de 12 (dozel mêses, a partir da publicação do seu extrab:no Diário
Oficial dos Municípios. DATA DA ASSII{ATURA: 27 de març} b 2024.
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Publicado por: LAYU V\CTóR\A PtN lS RlBElffi DA STLVA

Códi go i dentífi cad o r : 2 0 e 4 abde 1f5 5 4 b63 e 2 17 9 iffi 1 t5 b0 19

EXTRATO DÀ ATA DE REGISTRO DE PREçOS NS O9/I024
.'..

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PncçOS Ns
0912024. REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO NO 3IT2O23 DO

PROCESSO ADlvllN|STRAT|VO No 443.05.1012023-PMR. !]{IDADE
GESTORA: PREFETTURA MUNICIPAL DT RIACHÃO, inscritr no CNPJ

sob o no 05,282.801/0001-00, por intermédio da SEEiEÍARIA
MUt'llClPAL DE INFRAESTRUTURA, representada pelo 5r. ROZIEL

SãO LUíS, QUINTA * 28 DE MARçO DE 2024 t ÂNO Xvlll n Ne 3318
lssN 2763-860X
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